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PASSO A PASSO PARA AQUISIÇÃO DOS 

PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR POR CHAMADA PÚBLICA 

 

 



1. CHAMADA PUBLICA – É um processo simplificado utilizado para 

aquisição de gêneros da agricultura familiar; 

 

1.1.  O edital da chamada pública deverá permanecer aberto para 

recebimento dos projetos de vendas por um período mínimo de 20 dias. 

 

2. A publicação da chamada pública deverá ser publicada no sistema 

S2GPR/LICITAWEB/SEPLAG; 

 

2.1 Divulgar junto as comunidades rurais (sindicatos, secretarias 

municipais de agricultura e EMATERCE) 



3. A partir da definição dos produtos, a entidade executora realiza a pesquisa 

de mercado;  geralmente utiliza a média dos preços pagos aos produtos da 

agricultura familiar por 3 mercados varejistas (priorizando a feira do produtor 

da agricultura familiar); ou  

 

3.1 Preços vigentes de venda para o varejo em pesquisa no mercado local ou 

regional; 

 

3.2 preços apurados nas licitações de compras de alimentos,  acessando o 

portal de compras SEPLAG/Itens Adjudicados. 



 

4. Os preços das aquisições deverão considerar todos os custos, tais como 

encargos sociais, frete, embalagem e quaisquer outros ônus que possam 

recair sobre o fornecimento. 

 

5. Os fornecedores da agricultura familiar poderão comercializar sua 

produção na forma de fornecedores individuais e grupos formais. 

 

5.1 Os fornecedores da agricultura familiar deverão apresentar, em envelope 

distintos, ambos fechados, lacrados e rubricados (documentação e o projeto 

venda) 

 



5.2 Recebimento dos documentos (habilitação) e projetos de vendas 

(propostas); 

 

5.3 FORNECEDORES: os agricultores familiares organizados em grupos 

formais (cooperativas e organizações formalmente constituída) detentores da 

declaração de aptidão ao programa nacional de fortalecimento da agricultura 

familiar/PRONAF, DAP Jurídica; 

 

5.4 Empreendedores familiares rurais detentores da declaração de aptidão ao 

programa nacional de fortalecimento da agricultura familiar/DAP Física;  

 

 



5.5 Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da 

declaração de aptidão ao programa nacional de fortalecimento da agricultura 

familiar/PRONAF, DAP Física de cada agricultor; 

 

6. Para a habilitação ver os documentos exigidos para grupos de 

fornecedores no edital de chamada pública. o edital é gerado 

automaticamente no momento da publicação da chamada pública no sistema 

LICITAWEB/SEPLAG; 

 



6.1 FORNECEDOR GRUPO INFORMAL OU INDIVIDUAL: 

 

• CPF; 

• DAP FÍSICA; 

• certidão negativa de débitos estaduais; 

• declaração que o produtos são de produção própria; 

• para produtos de origem animal, apresentar documento comprobatório de 

Serviços de Inspeção, podendo ser estadual, municipal ou federal; 

• Prova de atendimento a requisito previsto em lei especial, quando for o caso. 

 

6.2 GRUPO FORMAL: 

• CNPJ; 

• DAP Jurídica; 



• prova de regularidade do FGTS; 
• certidão negativa de débitos estaduais; 

• certidão negativa de débitos trabalhista; 

• cópia do contrato social ou estatutos e ata de posse da atual diretoria; 

• declaração do representante legal responsabilizando pelo limite individual dos 

seus cooperados/associados; 
• declaração que os gêneros de produção própria; 

• documentação comprobatório de serviços de  inspeção (quando for o caso); 

• prova  de atendimento a requisito previsto em lei especial, quando for o caso. 



7. O projeto de venda (proposta) será selecionado de acordo com os critérios 

estabelecidos: 

 

7.1 A SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA PRIORIZA A  LOCALIDADE/ ORIGEM 

DA PRODUÇÃO: 

 grupo de fornecedores locais; 

 grupo de fornecedores do território rural; 

 grupo de fornecedores do estado; 

 grupo de fornecedores do país. 

7.2 PRIORIZA O  GRUPO: 

 os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

quilombolas; 

 



• os fornecedores de gêneros alimentícios orgânicos; 

• os grupos formais sobre os grupos informais e estes sobre os 

fornecedores individuais. 

 

8.1 no caso de empate entre grupo formais, terão prioridades as 

organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme dap 

jurídica; 

 

8.2 em caso de persistir o empate, será realizado sorteio. 



9. A critério da entidade executora, será solicitada, após a análise da 

documentação, apresentação de amostras dos produtos alimentícios 

que deverão ser entregues no endereço, prazo e horário especificados, 

no edital de chamada pública para avaliação; 

 

10. Formalização dos contratos para publicação no diário oficial do 

estado; 



11. Termo de Recebimento dos  produtos da agricultura familiar de acordo 

com o cronograma planejado pela entidade executora; 

 

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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